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MOVIMENTO DOS TRABALHADORES RURAIS SEM TERRA (MST) 

Secretaria Estadual 
Rua da Misericórdia, nº 687, Cidade Alta, CEP: 59025-470, Natal, RN 

 Correio Eletrônico: secretariadomstestadual@gmail.com 

Página na Internet: www.mst.org.br 

 

                                                                                   Natal, 20 de maio de 2025. 

 

Ofício: 028/2025 

 

 

De: Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra - MST  

Para: UFERSA - Universidade Federal Rural do Semiárido 

Ao Senhor, Rodrigo Nogueira de Codes – Reitor da UFERSA 

 

REF. Solicitação de apreciação de ponto de pauta no Conselho Universitário 

(Consuni). 

 

Venho por meio deste, solicitar, apreciação do seguinte ponto de pauta no Conselho 

Universitário (Consuni): O Estudo Técnico de Viabilidade de Imóvel – Matrícula 

nº 13.672 (UFERSA - Universidade Federal Rural do Semiárido - CAMPUS 

MOSSORÓ/CENTRAL), localizado no município de Mossoró/RN.  

 

Tendo em vista as áreas passíveis de futuras cessões (anexo 1) pela UFERSA - 

Universidade Federal Rural do Semiárido - CAMPUS MOSSORÓ/CENTRAL e a 

disposição normativa, presente no Decreto nº 433/1992, bem como, no Decreto nº 

11.995/2024 - Programa Terra da Gente, que autorizam mecanismos de aquisição 

de imóvel para a inserção na Política Nacional de Reforma Agrária. 

 

Diante do exposto, solicitamos que seja discutido no CONSUNI Conselho 

Universitário, a solicitação do Estudo Técnico de Viabilidade do supramencionado 

imóvel, pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), que é a 

autarquia federal brasileira responsável pela execução da reforma agrária e pelo 

Estudo Técnico de Viabilidade de Aquisição de Imóveis para a Política Nacional de 

Reforma Agrária, entre outras atribuições. 

 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 
 

 

Lutar, construir Reforma Agrária Popular! 

Direção Estadual  

MST/RN 

mailto:secretariadomstestadual@gmail.com
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PORTARIA Nº 1.919, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 7 de agosto de 2024, publicado no Diário Oficial da União nº 
152, de 8 de agosto de 2024, seção 2, pág. 1, e tendo em vista o que estabelecem os incisos XII e XIX 
do art. 44 do Estatuto da universidade; o Oficio nº 161/2024 - Proplan, de 4 de novembro de 2024, 
resolve: 

Art. 1º  Designar os membros a seguir especificados para comporem comissão para 
avaliar a viabilidade de funcionamento do Núcleo de Geração e transferência de tecnologia em 
produção animal do semiárido – Nutesa: 

I - Moacir Franco de Oliveira (Presidente); 

II - Francyelle Gurgel de Castro Alves;  

III - Eriberto Carlos Mendes da Silva; e  

IV - Marilia de Lima Pinheiro Gadelha Melo. 

Art. 2º  A Comissão terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar os 
trabalhos e encaminhar relatório final ao Gabinete da Reitoria. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

 

RODRIGO NOGUEIRA DE CODES 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ARIDO 
 

ATA DE DELIBERAÇÃO 

COMISSÃO PORTARIA UFERSA/GAB no 1.919/2024 

 

Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às quatorze 

horas, na sala de reuniões do Centro de Ciências Agrárias (CCA), reuniu-se a comissão 

instituída por meio da Portaria Ufersa/Gab no 1.919/2024, de 07/11/2024 retificada pela 

Portaria Ufersa/Gab no 1.931/2024   de 11/11/2024. No momento foi discutida proposição 

de sugestões a serem encaminhadas ao Reitor quanto a procedimentos a serem adotados 

com base no objeto da referida Portaria, bem como sobre o aproveitamento dos atos do 

Processo 23091.008614/2019-27. A Comissão entende que o objeto da Portaria “Avaliar 

a viabilidade de funcionamento do núcleo de geração e transferência de tecnologia em 

produção animal do semiárido (Nutesa)” foi respondido desde quando instituído o 

processo 23091.008614/2019-27, uma vez que as condições de fornecimento de água, as 

condições de fornecimento de ração concentrada e volumoso permanecem inalteradas, 

bem como que o local continua sem a disponibilidade necessária a produção de volumoso. 

Ademais, o grau de depreciação constatado na estrutura do NUTESA é tão acentuado que 

revitalizá-lo, certamente implicaria em custos consideráveis à Instituição, conforme o 

Anexo I - fotos das estruturas do NUTESA. por fim, essa comissão entende o NUTESA 

se encontra inoperante há pelo menos cinco anos, logo seria prudente proceder a 

desativação do NUTESA observado os procedimentos constantes dos normativos 

internos e na legislação federal, utilizando como documento orientador a sugestão anexo 

II -  esta Ata. E, para constar eu, Moacir Franco de Oliveira, presidente da comissão lavrei 

a presente Ata, que vai assinada pelos demais membros da comissão.  

 

 

Francyelle Gurgel de Castro Alves 

 

Eriberto Carlos Mendes da Silva 

 

Jorge Luiz de Oliveira Cunha 

 

Marília de Lima Pinheiro Gadelha Melo 

 

Moacir Franco de Oliveira 

JORGE LUIZ DE OLIVEIRA 
CUNHA:01040130445
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ANEXO I – FOTOS DAS ESTRUTURAS DO NUTESA 
 
 
 
 

 













































 



ANEXO II - SUGESTÃO DE ROTEIRO 

 

SEQUÊNCIA AÇÃO 
SETOR 

COMPETENTE 
PRAZO STATUS 

1 Solicitar o atendimento das recomendações 

apontadas pela comissão viabilidade de transferência 

da NUTESA (Processo 23091.008614/2019-27), aos 

seguintes setores competentes: 

 

1. SIN; 

2. PROAD; 

3. Fazenda Experimental  

 

Obs: somente após essas ações os documentos 

gerados serão utilizados para subsidiarem as 

tratativas com os demais setores no momento 

oportuno. 

 

Reitoria Imediato  

Avaliar e elaborar o laudo das estruturas físicas e 

equipamentos com emissão de ART, abordando 

dentre outros os seguintes pontos: 

 

1. Situação atual com apontamentos dos valores 

necessários para 

revitalização/funcionamento conforme as 

condições preestabelecidas no Termo de 

cooperação da FINEP. O que representa em 

termos de custos fazer os ajustes necessários; 

 

SIN 30 dias  



2. Analisar as condições físicas atuais das 

estruturas e seu potencial de uso. Deverá ser 

considerado o cenário de disponibilização do 

imóvel sem a aplicação de recursos pela 

UFERSA, para revitalizar ou adptar as 

estruturas, a fim de atender possíveis 

usufrutuários; 

 

3. Há alguma possibilidade técnica viável de 

utilização das estruturas físicas e 

equipamentos, pela Ufersa? Se houver 

viabilidade técnica deve-se apresentar as 

alternativas e a necessidade de aplicação de 

recursos para concretização da viabilidade 

financeira por parte da Ufersa.  

 

Obs: Deverá ser utilizado o parâmetro de 

enquadramento de bem inservível do Decreto nº 

9.393/20118, em analogia ao que é estabelecido para 

bens móveis por este Decreto. 

 

“Art. 3º Para que seja considerado inservível, o bem 

será classificado como:  

IV - irrecuperável - bem móvel que não pode ser 

utilizado para o fim a que se destina devido à perda 

de suas características ou em razão de ser o seu custo 

de recuperação mais de cinquenta por cento do seu 

valor de mercado ou de a análise do seu custo e 

benefício demonstrar ser injustificável a sua 

recuperação.” 



Avaliar os custos inerentes a guarda da propriedade 

considerando seu funcionamento nas condições 

previstas no termo de convênio – FINEP, tais como: 

 

1. Vigilância; 

2. Água potável; 

3. Energia elétrica; 

4. Manutenção (limpeza) das áreas de entorno, 

predial; 

5. Manutenção das estruturas físicas existente 

(hidráulico, elétrico) 

6. E ou outros. 

Proad 7 dias  

Realizar a avaliação financeira da possível 

transferência da NUTESA para a Fazenda 

Experimental de acordo com os seguintes 

parâmetros: 

 

1. Logística dos transportes para discentes e 

docentes entre o campus sede Mossoró e a 

fazenda (Horários, capacidade de transporte); 

 

2. Transferência da mão de obra terceirizada 

dos setores produtivos (bovinos, caprinos, 

ovinos, galináceos) do campus sede para a 

fazenda e sua viabilidade contratual. 

 

3. Logística do volumoso produzido no sítio 

Santa Luzia para a Fazenda Experimental.  

 

Proad com os 

subsídios do CCA e do 

HOVET 

15 dias  



Obs: hoje o volumoso produzido no sítio é 

transportado três vezes por semana para o setor de 

bovinos/caprinos para o campus sede. 

 

4. Logística de transporte da ração da fábrica no 

campus sede para a fazenda. (Semanalmente 

– 1,5 toneladas); 

 

5. Custos com logística de atendimentos 

médicos veterinários in loco na fazenda ou a 

vinda de animais para o HOVET. 

 

6. Necessidade de postos de segurança para 

guarda dos animais. Precisará ser ampliado o 

número atual?  

Realizar a avaliação quanto a viabilidade técnica de 

utilização da área da fazenda para implantação das 

estruturas do NUTESA (bovinos, ovinos-caprinos, 

galináceos). A análise deverá abordar: 

 

1. Possível área, e condições para supressão 

vegetal; 

 

2. Definir medidas para proteção da Área de 

Preservação Ambiental (APA) da Fazenda 

 

3. Capacidade e infraestrutura necessária para 

produção integral de volumoso na fazenda, 

sem a necessidade da produção do Sítio Santa 

Luzia. 

Fazenda Experimental 

Rafael Fernandes 
15 dias  



 

4. Impactos sobre os experimentos agrícolas e 

de abelhas (necessidades da instalação de 

cercas de contenção adequadas a ovino-

caprino e ou limitação de acesso); 

 

5. Impacto resultante do aumento do fluxo de 

pessoas (discentes, técnicos e docentes); 

 

6. Adequação e ou criar novas acomodações 

físicas tais como banheiros, salas de aulas e 

laboratórios de suporte a atividades 

acadêmicas; 

 

7. Disponibilidade de água e energia no local da 

possível área de implantação da estrutura -

NUTESA; 

 

8. Segurança patrimonial local e das vias de 

acesso; 

 

9. Segurança sanitária dos animais contra a 

transferência de doenças 

(restrição ao acesso); 

 

2 Compilar os relatórios da SIN, PROAD e da Fazenda 

Experimental para realização de uma reunião entre o 

CCBS, CCA e Gestão para explanação da situação 

com deliberação posterior de manifestação formal 

desses centros junto as suas respectivas assembleias. 

Reitoria 7 dias  



3 Manifestação do CCA ouvido o Conselho de centro. CCA 15 dias  

4 Apreciar as manifestações colegiada do centro 

quanto a transferência da NUTESA, e conforme 

essas deliberações deverá solicitar ao CCA a 

apresentação do DFD com plano das necessidades 

básicas essenciais para o atendimento do setor de 

bovinocultura e revitalização dos setores de caprinos 

e galináceos existentes no campus sede.  

 

OBS: O DFD deverá ser encaminhado a SIN para 

elaboração dos projetos e orçamentos. 

Reitoria 15 dias  

4.1 Elaborar os projetos básicos acompanhados dos 

respectivos orçamentos e expectativa de cronograma 

de viabilização. 

SIN/PROAD/PROPL

AN e CCA. 
30 dias  

5 Emitir decisão fundamentada no interesse público 

precedido da avaliação do conjunto de relatórios e 

manifestações do centro sobre a transferência da 

NUTESA para local técnica e economicamente 

viável.  

 

E aproveitamento das estruturas existentes em 

atividades acadêmicas ou cessão do imóvel 

conforme diretrizes legais. 

 

Encaminha-se a PROAD para deliberações quanto as 

formas de alienação das estruturas físicas e de 

equipamentos mais vantajoso para a Administração 

Pública. 

Reitoria 15 dias  



6 Solicitar a SIN que realize a avalição para 

precificação do valor da locação com preços iniciais 

módicos. 

Proad 7 dias  

7 Emissão de laudo com ART do valor da locação. SIN 15 dias  

8 Formalizar o processo e proceder com as ações 

necessárias para efetivação do contrato de locação 

(cessão onerosa financeira) do imóvel, e repetir pelo 

menos 1 (uma) vez se não houver interessados. Lei 

nº 6120/1974 e Lei nº 14.133/2021. 

Proad 90 dias  

9 Buscar a realização de cessão NÃO onerosa (sem 

contrapartida financeira) nos moldes da Lei nº 

10.973/2004. 

Proad 60 dias  

10 Na impossibilidade de realização de cessão onerosa 

com contrapartida financeira ou NÃO financeira a 

PROAD despacha para o Reitor a sugestão das 

tratativas de uma permuta. Lei nº 6120/1974. 

Proad 7 dias  

10.1 Consultar a SPU a respeito da viabilidade de uma 

permuta, se houver imóveis disponível que atendam 

os interesses institucionais dentro da área de atuação 

da Ufersa, nos moldes das Lei nº 6120/1974 e da Lei 

nº 14.133/2021.  

Reitor 30 dias  

11 Caso não se obtenha êxito na consulta a SPU o Reitor 

deverá solicitar o parecer jurídico a PGF quanto a 

existência de qualquer tipo de implicação legal sobre 

erro de procedimento e cumprimento estatutário da 

Ufersa quanto: 

 

1. Desmobilizar as estruturas físicas viáveis da 

NUTESA e realocar para outras unidades 

prediais da Ufersa; 

Reitor 60 dias  



 

2. Abandonar as estruturas físicas não passíveis 

de aproveitamento, que são enquadradas 

como inservíveis (ver a definição de imóvel 

inservível com a SIN ou CREA) 

3. Demolir os bens inservíveis para evitar 

invasões de vândalos ou refúgio dado o 

histórico de criminalidade na zona rural ao 

entorno do NUTESA. 

11.1 Apreciar o parecer jurídico da PGF  e encaminhar 

decisão ao CONSAD  e CONSUNI em processo 

instruído com essa finalidade. Com base no art. 16, 

inciso XV do Estatuto da Ufersa: “Deliberar sobre as 

alterações do patrimônio da UFERSA, inclusive 

sobre alienação de bens” Propor a inclusão de pauta 

no CONSUNI quanto as alternativas juridicamente 

viáveis:   

 

1. Autorização para desmobilizar o que for 

possível das estruturas do NUTESA, a fim de 

serem reaproveitadas em outras 

dependências institucionais. 

 

2. Abandonar ou demolir as estruturas físicas 

não passiveis de aproveitamento, que são 

enquadradas como inservíveis, observadas as 

recomendações da PGF. 

Reitor 30 dias  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

REITORIA

OFÍCIO Nº 46 / 2025 - REITORIA (11.01)

Nº do Protocolo: 23091.002911/2025-51
Mossoró-RN, 25 de Fevereiro de 2025

Ao Senhor

Alarico José Pessoa Azevêdo Júnior

Comandante Geral

Polícia Militar do Rio Grande do Norte

 

C/C:

Ao Senhor

Jailson Andrelino de Sousa Cavalcante

Comandante do 12° Batalhão da Polícia Militar do Rio Grande do Norte

 

 

Assunto: Consulta sobre interesse na utilização de imóvel

 

Senhores Comandantes,

 
1. Cumprimentando-os, informamos que, após processo de análise (Processo n° 23091.008614/2019-27) e avaliação por
parte da comissão constituída pela Portaria Ufersa/Gab n° 1.919, de 07 de novembro de 2024, alterada pela Portaria
Ufersa/Gab n° 1.931, de 11 de novembro de 2024, concluiu-se que o imóvel onde funcionava o Núcleo de Geração e
Transferência de Tecnologia em Produção Animal do Semiárido (NUTESA) não atende mais aos objetivos institucionais
da Universidade Federal Rural do Semiárido - UFERSA e será desmobilizado.
 
 
2. Trata-se de propriedade com 18.650,35m², localizada no sítio do Rio Angicos, zona rural de Mossoró/RN, com as
seguintes estruturas edificadas: prédio administrativo, sala de biotécnicas aplicadas à reprodução, estábulo de
bovinocultura, sala de ordenha para vacas, sala de ordenha para cabras, setor de ovinocultura, setor de caprinocultura,
salas de manipulação de carne e leite, depósito para implementos e ração.
 
 
3. Diante disso, consultamos Vossas Senhorias quanto ao eventual interesse na utilização do referido imóvel para fins
institucionais, tendo em vista que atualmente se encontra desocupado e considerando o benefício coletivo decorrente da
atividade desempenhada pelo possível cessionário. Ademais, informamos que a cessão do imóvel ocorrerá sem qualquer
encargo por parte da Ufersa.
 
 
4. Solicitamos que nos sejam encaminhadas, no prazo de dez dias, a confirmação de interesse e as informações pertinentes,
visto que a formalização da cessão de uso se efetiva por instrumento firmado entre os representantes das pessoas cedente e
cessionária. Nesta esteira, aguardamos resposta para, havendo interesse, redigirmos o Termo de Cessão de Uso.
 
 

Atenciosamente,

Av. Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. Mossoró/RN | Caixa Postal 137 | CEP: 59625-900
Fone: (84) 3317-8224 | Fax: (84) 3317-8228 | E-mail: gabinete@ufersa.edu.br | www.ufersa.edu.br
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

REITORIA

OFÍCIO Nº 47 / 2025 - REITORIA (11.01)

Nº do Protocolo: 23091.002920/2025-02
Mossoró-RN, 25 de Fevereiro de 2025

Ao Senhor

João Paulo Silva Lopes

Diretor do Centro de Controle de Zoonoses de Mossoró

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Mossoró

 

Assunto: Consulta sobre interesse na utilização de imóvel

 

 

Senhor Diretor,

 

1. Cumprimentando-o, informamos que, após processo de análise (Processo n° 23091.008614/2019-27) e avaliação por
parte da comissão constituída pela Portaria Ufersa/Gab n° 1.919, de 07 de novembro de 2024, alterada pela Portaria
Ufersa/Gab n° 1.931, de 11 de novembro de 2024, concluiu-se que o imóvel onde funcionava o Núcleo de Geração e
Transferência de Tecnologia em Produção Animal do Semiárido (NUTESA) não atende mais aos objetivos institucionais
da Universidade Federal Rural do Semiárido - UFERSA e será desmobilizado.

 

2. Trata-se de propriedade com 18.650,35m², localizada no sítio do Rio Angicos, zona rural de Mossoró/RN, com as
seguintes estruturas edificadas: prédio administrativo, sala de biotécnicas aplicadas à reprodução, estábulo de
bovinocultura, sala de ordenha para vacas, sala de ordenha para cabras, setor de ovinocultura, setor de caprinocultura,
salas de manipulação de carne e leite, depósito para implementos e ração.

 

3. Diante disso, consultamos Vossa Senhoria quanto ao eventual interesse na utilização do referido imóvel para fins
institucionais, tendo em vista que atualmente se encontra desocupado e considerando o benefício coletivo decorrente da
atividade desempenhada pelo possível cessionário. Ademais, informamos que a cessão do imóvel ocorrerá sem
qualquer encargo por parte da Ufersa.

 

4. Solicitamos que nos sejam encaminhadas, no prazo de dez dias, a confirmação de interesse e as informações
pertinentes, visto que a formalização da cessão de uso se efetiva por instrumento firmado entre os representantes das
pessoas cedente e cessionária. Nesta esteira, aguardamos resposta para, havendo interesse, redigirmos o Termo de
Cessão de Uso.

 

 

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 25/02/2025 17:33 )
RODRIGO NOGUEIRA DE CODES

REITOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

REITORIA

OFÍCIO Nº 49 / 2025 - REITORIA (11.01)

Nº do Protocolo: 23091.002928/2025-77
Mossoró-RN, 25 de Fevereiro de 2025

Ao Senhor

Rodrigo Gomes Fernandes

Chefe de Delegacia - Unidade Operacional Mossoró

Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Rio Grande do Norte

Polícia Rodoviária Federal

Ministério da Justiça e Segurança Pública

 

 

Assunto: Consulta sobre interesse na utilização de imóvel

 

 

Senhor Chefe de Delegacia,

 

1. Cumprimentando-o, informamos que, após processo de análise (Processo n° 23091.008614/2019-27) e avaliação por
parte da comissão constituída pela Portaria Ufersa/Gab n° 1.919, de 07 de novembro de 2024, alterada pela Portaria
Ufersa/Gab n° 1.931, de 11 de novembro de 2024, concluiu-se que o imóvel onde funcionava o Núcleo de Geração e
Transferência de Tecnologia em Produção Animal do Semiárido (NUTESA) não atende mais aos objetivos institucionais
da Universidade Federal Rural do Semiárido - UFERSA e será desmobilizado.

 

2. Trata-se de propriedade com 18.650,35m², localizada no sítio do Rio Angicos, zona rural de Mossoró/RN, com as
seguintes estruturas edificadas: prédio administrativo, sala de biotécnicas aplicadas à reprodução, estábulo de
bovinocultura, sala de ordenha para vacas, sala de ordenha para cabras, setor de ovinocultura, setor de caprinocultura,
salas de manipulação de carne e leite, depósito para implementos e ração.

 

3. Diante disso, consultamos Vossa Senhoria quanto ao eventual interesse na utilização do referido imóvel para fins
institucionais, tendo em vista que atualmente se encontra desocupado e considerando o benefício coletivo decorrente da
atividade desempenhada pelo possível cessionário. Ademais, informamos que a cessão do imóvel ocorrerá sem
qualquer encargo por parte da Ufersa.

 

4. Solicitamos que nos sejam encaminhadas, no prazo de dez dias, a confirmação de interesse e as informações
pertinentes, visto que a formalização da cessão de uso se efetiva por instrumento firmado entre os representantes das
pessoas cedente e cessionária. Nesta esteira, aguardamos resposta para, havendo interesse, redigirmos o Termo de
Cessão de Uso.

 

 

Atenciosamente,
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

REITORIA

OFÍCIO Nº 50 / 2025 - REITORIA (11.01)

Nº do Protocolo: 23091.002930/2025-23
Mossoró-RN, 25 de Fevereiro de 2025

Ao Senhor

Adriano Platiny Torquato do Rêgo

Superintendente

Secretaria de Patrimônio da União no Rio Grande do Norte

 

Assunto:  Informa sobre desmobilização e disponibilidade de imóvel

 

Senhor Superintendente,

 

1. Cumprimentando-o, informamos que, após processo de análise (Processo n° 23091.008614/2019-27) e avaliação por
parte da comissão constituída pela Portaria Ufersa/Gab n° 1.919, de 07 de novembro de 2024, alterada pela Portaria
Ufersa/Gab n° 1.931, de 11 de novembro de 2024, concluiu-se que o imóvel onde funcionava o Núcleo de Geração e
Transferência de Tecnologia em Produção Animal do Semiárido (NUTESA) não atende mais aos objetivos institucionais
da Universidade Federal Rural do Semiárido - UFERSA e será desmobilizado.

 

2. Trata-se de propriedade com 18.650,35m², localizada no sítio do Rio Angicos, zona rural de Mossoró/RN, com as
seguintes estruturas edificadas: prédio administrativo, sala de biotécnicas aplicadas à reprodução, estábulo de
bovinocultura, sala de ordenha para vacas, sala de ordenha para cabras, setor de ovinocultura, setor de caprinocultura,
salas de manipulação de carne e leite, depósito para implementos e ração.

 

3. Diante disso, consultamos Vossa Senhoria quanto ao eventual interesse na utilização do referido imóvel para fins
institucionais, tendo em vista que atualmente se encontra desocupado e considerando o benefício coletivo decorrente da
atividade desempenhada pelo possível cessionário. Ademais, informamos que a cessão do imóvel ocorrerá sem
qualquer encargo por parte da Ufersa.

 

4. Solicitamos que nos sejam encaminhadas, no prazo de dez dias, a confirmação de interesse e as informações
pertinentes, visto que a formalização da cessão de uso se efetiva por instrumento firmado entre os representantes das
pessoas cedente e cessionária. Nesta esteira, aguardamos resposta para, havendo interesse, redigirmos o Termo de
Cessão de Uso.

 

 

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 25/02/2025 17:19 )
RODRIGO NOGUEIRA DE CODES

REITOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

REITORIA

OFÍCIO Nº 91 / 2025 - REITORIA (11.01)

Nº do Protocolo: 23091.005733/2025-02
Mossoró-RN, 23 de Abril de 2025

Ao Senhor
Adans Rayne Pereira Santiago
Superintendente Regional do INCRA Rio Grande do Norte
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra)
 

 

Assunto: Informa sobre desmobilização e disponibilidade de imóvel

 

Senhor Superintendente,

 

Cumprimentando-o, informamos que, após processo de análise (Processo n° 23091.008614/2019-27) e avaliação por
parte da comissão constituída pela Portaria UFERSA/Gab n° 1.919, de 07 de novembro de 2024, alterada pela Portaria
UFERSA/Gab n° 1.931, de 11 de novembro de 2024, concluiu-se que o imóvel onde funcionava o Núcleo de Geração e
Transferência de Tecnologia em Produção Animal do Semiárido (NUTESA) não atende mais aos objetivos institucionais da
Universidade Federal Rural do Semiárido - UFERSA e será desmobilizado.

 

2. Trata-se de propriedade com 18.650,35m², localizada no sítio do Rio Angicos, zona rural de Mossoró/RN, com as
seguintes estruturas edificadas: prédio administrativo, sala de biotécnicas aplicadas à reprodução, estábulo de
bovinocultura, sala de ordenha para vacas, sala de ordenha para cabras, setor de ovinocultura, setor de caprinocultura,
salas de manipulação de carne e leite, depósito para implementos e ração.

 

3. Diante disso, consultamos Vossa Senhoria quanto ao eventual interesse na utilização do referido imóvel para fins
institucionais, tendo em vista que atualmente se encontra desocupado e considerando o benefício coletivo decorrente da
atividade desempenhada pelo possível cessionário. Ademais, informamos que a cessão do imóvel ocorrerá sem qualquer
encargo por parte da UFERSA.

 

4. Solicitamos que nos sejam encaminhadas, no prazo de dez dias, a confirmação de interesse e as informações
pertinentes, visto que a formalização da cessão de uso se efetiva por instrumento firmado entre os representantes das
pessoas cedente e cessionária. Nesta esteira, aguardamos resposta para, havendo interesse, redigirmos o Termo de
Cessão de Uso.

 

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 23/04/2025 16:42 )
RODRIGO NOGUEIRA DE CODES

REITOR
Matrícula: 1806868
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

REITORIA

OFÍCIO Nº 79 / 2025 - REITORIA (11.01)

Nº do Protocolo: 23091.004831/2025-09
Mossoró-RN, 7 de Abril de 2025

Ao
Excelentíssimo Senhor
Ministro da Educação
Ministério da Educação ? MEC
 
 
 
Assunto: Notificação sobre Ocupação Indevida do Núcleo de Transferência de Tecnologia da UFERSA
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro,
 
Por meio deste ofício, venho comunicar a V. Ex.ª sobre a ocupação não autorizada do Núcleo de Transferência de
Tecnologia (NUTESA) da Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA), localizada no município de Mossoró, que
ocorreu na data de 06 de abril de 2025, por membros do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST).
 
Cabe ressaltar que o NUTESA está atualmente em processo de desmobilização devido à inviabilidade técnica do local,
especificamente pela indisponibilidade de água, o que impossibilita a continuidade das atividades acadêmicas
originalmente planejadas. Após a avaliação das condições do local, foi identificado que não há recursos hídricos
suficientes para sustentar as atividades de ensino e pesquisa, tornando o espaço inadequado para a execução das
propostas inicialmente previstas.
 
Dessa forma, a ocupação do NUTESA por membros do MST compromete ainda mais a já desmobilização em andamento
e impede que a universidade possa, de maneira organizada, gerir o espaço conforme suas necessidades acadêmicas e
institucionais.
 
Estamos tomando as providências legais cabíveis para resolver a situação de forma pacífica e ordenada, e solicito o apoio
do Ministério da Educação para acompanhar este processo, garantindo a manutenção da ordem e a continuidade das
atividades essenciais da UFERSA, que são prejudicadas pela ocupação. A universidade se compromete a buscar uma
solução que respeite os direitos dos envolvidos e a função pública e social do espaço.
 
Reitero o compromisso da UFERSA com o diálogo e a busca por soluções pacíficas e justas, e coloco-me à disposição para
fornecer quaisquer informações adicionais que se façam necessárias.
 
Agradeço pela atenção de V. Ex.ª e aguardo um retorno sobre as possíveis orientações do Ministério.
 
 
Atenciosamente,
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

GABINETE 

DESPACHO Nº 30/2025 - GAB (11.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 04 de junho de 2025.

À Assessoria Especial da Reitoria,

 

Considerando o teor do Ofício nº 028/2025, encaminhado pelo Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST),
bem como a documentação complementar juntada aos autos do Processo nº 23091.007426/2025-75:

 

Solicitamos a análise dessa Assessoria Especial quanto às providências cabíveis a serem adotadas por este Gabinete,
com vistas ao regular encaminhamento do pleito apresentado pelo referido Movimento no expediente mencionado.

 

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 04/06/2025 12:31)
LAZARO FABRICIO DE FRANCA SOUZA

CHEFE DE GABINETE E RELAÇ INSTITUCIONAIS
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

ASSESSORIA ESPECIAL 

NOTA TÉCNICA Nº 5/2025 - ASESP (11.01.14) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 04 de junho de 2025.

NOTA TÉCNICA
 
 

 Referência: Processo nº 23091.007426/2025-75
Interessado: Gabinete da Reitoria
 
 

I - INTRODUÇÃO

A presente Nota Técnica tem por finalidade apresentar fundamentos técnicos e
jurídicos a fim de subsidiar a atuação da Universidade Federal Rural do Semi-Árido -
UFERSA diante do pleito formalizado pelo Movimento dos Trabalhadores Rurais
Sem Terra (MST), por meio do Ofício nº 028/2025, nos termos do Processo
Administrativo nº 23091.007426/2025-75.

II - ANÁLISE DO CASO CONCRETO

O imóvel objeto do presente expediente corresponde ao espaço físico do Núcleo de
Transferência de Tecnologia em Produção Animal do Semiárido (NUTESA), situado
no Sítio Rio Angicos, zona rural do município de Mossoró/RN, com área total de
18.650,35 m². O referido núcleo foi edificado com recursos oriundos da Financiadora
de Estudos e Projetos – FINEP, sendo inicialmente destinado à execução de
atividades de ensino, pesquisa e extensão na área de produção animal. 

Entretanto, desde o ano de 2019, o NUTESA enfrenta sucessivos entraves
operacionais, notadamente relacionados ao desabastecimento hídrico e à
insegurança recorrente no local, com registros de furtos, vandalismo e boletins de
ocorrência lavrados junto à Polícia Civil. À época, laudos psicológicos atestaram a
insalubridade do ambiente laboral para os servidores ali lotados.

Em virtude dessa conjuntura, foi constituída uma comissão, através da Portaria
Ufersa/Gab n° 0491/2019, cujo objetivo era analisar a possibilidade da transferência
dos animais albergados no NUTESA. Como resultado, os animais abrigados no
núcleo foram transferidos emergencialmente ao campus sede, e o NUTESA
encontra-se inoperante há, pelo menos, cinco anos. Tal inatividade agravou-se pela
deterioração das instalações físicas e pelo aumento dos custos de manutenção,
como fornecimento de água por caminhões-pipa e vigilância patrimonial.

Em setembro de 2019, a Reitoria consultou a Procuradoria Federal junto à UFERSA
sobre a legalidade da transferência definitiva das estruturas e animais do NUTESA
para a Fazenda Experimental Rafael Fernandes. Essa mudança se fundamentava



 no princípios da economicidade e tinha por objetivo otimizar a utilização de recursos
financeiros da universidade, tendo em vista que, só no ano de 2018, foram gastos
cerca de seiscentos mil reais para a manutenção do funcionamento do núcleo. Em
resposta, a Procuradoria entendeu se tratar de matéria afeta à gestão administrativa
e patrimonial da IFES, competindo à própria universidade a deliberação. Apenas em
2023 as discussões sobre a situação foram retomadas, quando a Pró-Reitoria de
Administração solicitou do Centro de Ciências Agrárias a anuência para prosseguir
com a transferência, que foi prontamente concedida. Após um segundo hiato
temporal foi instituída, por meio da Portaria Ufersa/Gab n° 1.919/2024, nova
comissão com a finalidade de avaliar a viabilidade da reativação do NUTESA.

Esta comissão, com base no conteúdo do Processo nº 23091.008614/2019-27,
concluiu pela inviabilidade da retomada das atividades e recomendou a desativação
do núcleo, acompanhada de plano de desmobilização dos bens e estrutura
remanescente, tendo em vista que essa situação de inatividade prolongada resultou
na deterioração acentuada das estruturas físicas do núcleo, suscitando um
investimento alto para sua revitalização, além de a manutenção daquele espaço,
como se dá atualmente, acarretar dispêndio financeiro para a instituição, pois gera a
necessidade de custeio do posto de vigilância, fornecimento de pipas de água,
dentre outras coisas.

Seguindo tal orientação, a Reitoria deu início aos trâmites de desmobilização, com a
articulação de setores internos (Pró-Reitoria de Administração, Superintendência de
Infraestrutura e Centro de Ciências Agrárias), bem como a expedição de ofícios a
órgãos públicos para verificar eventual interesse institucional na cessão de uso do
imóvel, ressaltando tratar-se de cessão temporária, sem transferência de domínio ou
propriedade.

Contudo, em 06 de abril de 2025, o imóvel foi ocupado por famílias organizadas pelo
Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST), sob o argumento de que a
área estaria descumprindo a função social da terra pública. A ocupação motivou a
realização de reunião interinstitucional, com a participação de representantes da
Ufersa, MST, Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA),
Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA), Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Rural e da Agricultura Familiar (SEDRAF), Procuradoria Federal
junto à UFERSA e Advocacia-Geral da União, com vistas a tratar o impasse de
forma dialogada e institucional.

Na ocasião, reconheceu-se o estado de abandono do imóvel, deliberando-se pela
realização de estudos técnicos que contemplem:

 1. A avaliação do interesse educacional futuro da UFERSA sobre o imóvel;
2. A análise da viabilidade da terra para fins agrícolas, sob responsabilidade do

 INCRA;
3. A possibilidade de cessão (parcial ou integral) do espaço para fins de reforma

 agrária, sem prejuízo de eventuais projetos acadêmicos futuros.

Em continuidade à tratativa, o MST protocolou, em 20 de maio de 2025, novo ofício
requerendo a autorização para que o INCRA realize Estudo Técnico de Viabilidade
(ETV) do imóvel, com vistas à análise de sua aptidão para fins agrícolas, conforme
diretrizes do Decreto nº 11.995/2024, que institui o Programa Terra da Gente.

I I I  -  F U N D A M E N T A Ç Ã O  N O R M A T I V A        
                                                                                                                                                                                                                            

 A presente análise encontra respaldo nos seguintes dispositivos:



- Regimento Geral da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA,
notadamente o art. 6º, inciso XXII, que confere ao Conselho Universitário

 competência para deliberar sobre matérias omissas no ordenamento interno;
- Decreto nº 11.995, de 04 de abril de 2024, que institui o Programa Terra da Gente

 e disciplina a incorporação de imóveis rurais à Política Nacional de Reforma Agrária,
inclusive mediante realização de estudos de viabilidade técnica e socioeconômica
conduzidos pelo INCRA, precedidos de autorização do órgão gestor do imóvel.

IV – CONCLUSÃO
 

 Diante do exposto, e considerando:
 - o estado de inatividade e degradação das instalações do NUTESA;

 - a existência de ocupação por famílias organizadas pelo MST;
 - o pedido formal para realização de Estudo Técnico de Viabilidade pelo INCRA;

- e a ausência de impedimento legal ou normativo à realização do referido estudo,
desde que precedido de autorização da universidade;
 
Esta Assessoria manifesta-se no sentido de que o Processo nº 23091.007426/2025-
75 seja encaminhado à Secretaria dos Órgãos Colegiados, a fim de que seja
submetido à apreciação do Conselho Universitário (CONSUNI), instância
competente para deliberar sobre a autorização pleiteada, nos termos do art. 6º,
inciso XXII, do Regimento Geral da Ufersa, considerando-se tratar de matéria não
disciplinada expressamente pelas normas vigentes.
 

MARIA TAYNARA FERREIRA BEZERRA
Assessora Substituta

Assessoria Especial da Reitoria - AER

(Assinado digitalmente em 04/06/2025 17:56)
MARIA TAYNARA FERREIRA BEZERRA

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

GAB (11.03)
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 Tipo do Processo:
DESIGNAÇÃO DE MEMBROS PARA COMISSÃO

 Assunto do Processo:
011 - ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO: COMISSÕES, CONSELHOS, GRUPOS DE TRABALHO, JUNTAS, 
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LIZETE FIGUEIRA COSTA
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---

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS
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11/07/2019 REITORIA (11.01)

16/07/2019 CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS (11.01.00.11)

18/10/2019 PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO (11.01.38)
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27/10/2021 PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO (11.01.38)
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19/05/2023 PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO (11.01.38)

Data Destino
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DESPACHO Nº 45/2023 - PROAD (11.01.38) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 10 de abril de 2023.

Em , solicito o Desentranhamento da(s) peça(s) listada(s) abaixo, do processo 23091.008614/2019-27, por 10/04/2023
motivo de  Inserir termo de digitalização.

1 Ordem: 
62 Número: 

2019 Ano: 
NÃO PROTOCOLADO Número de Protocolo: 

PORTARIATipo de Documento: 

(Assinado digitalmente em 10/04/2023 15:46)
LISSANDRO ARIELLE VALE BATISTA

FUNÇÃO INDEFINIDA

DMS (11.01.38.04)

Matrícula: ###071#9
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE FÍSICO DE PROCESSO 

 

Processo físico nº 23091.008614/2019-27 

Data de Autuação: 11/07/2019 

Assunto do Processo: 011 – Organização e Funcionamento: Comissões, Conselhos, Grupos de 

Trabalho, Juntas, Comitê 

Assunto Detalhado do Processo: Designar servidores para comporem comissão que tem como 

objetivo analisar a viabilidade de manutenção e transferência de animais do NUTESA  

Interessado: Reitoria 

Ultima movimentação: 18/10/2019 

Por meio deste termo, faço constar que o processo em epígrafe, após digitalizado na 

íntegra, foi devidamente convertido do suporte físico para eletrônico e inserido no 

SIPAC/Protocolo, em conformidade com o disposto no Decreto nº 8.539/2015 e Resolução 

CONSAD/UFERSA nº 003/2020, mantendo o mesmo número do processo físico (NUP) e 

interessado.  Fica encerrada, portanto, a tramitação física do processo em suporte físico. 

O processo físico ficará na Divisão de Arquivo e Protocolo, para eventuais consultas. 

Uma vez arquivado esse processo não deverá ser mais desarquivado, bem como fica vedada 

qualquer juntada de novos documentos físicos, para, a partir de então, ter continuidade de sua 

instrução e tramitação somente pelo SIPAC/Protocolo. 

Para fins de registro, o processo originalmente em suporte físico era composto de: 

 Quantidade de Páginas: 83 

 Quantidade de Volumes: 01 

O processo eletrônico resultante da presente conversão passou a ser composto de: 

 Quantidade de Arquivos: 01 

Os arquivos eletrônicos oriundos da digitalização da documentação em suporte físico 

(papel) foram devidamente submetidos a procedimento de conferência e autenticação por 

servidor público, por meio de sua assinatura eletrônica no SIPAC/Protocolo. 

Assinam digitalmente esse Termo o servidor responsável pela sua elaboração e sua 

respectiva chefia. 

 

_____________________________________________ 

Servidor (a) da Unidade 

 

_____________________________________________ 

Chefia Imediata 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE FÍSICO DE PROCESSO Nº 1/2023 - DMS (11.01.38.04) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 10/04/2023 15:59 )
LISSANDRO ARIELLE VALE BATISTA

ADMINISTRADOR 

DMS (11.01.38.04)

Matrícula: ###071#9

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ 1 2023
tipo: , data de emissão:  e o TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE FÍSICO DE PROCESSO 10/04/2023

código de verificação: 5bf684ebfb

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf










































































































































































MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

DIVISÃO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

DESPACHO Nº 1448/2023 - DMS (11.01.38.04) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 10 de abril de 2023.

Considerando o anexo I da Decisão Consuni/Ufersa 12/2017, que aloca o NUTESA no Centro de Ciências Agrárias; 

Considerando o relatório da comissão constante no processo 23091.0008614/2019-27, págs. 05-11; 

Considerando o despacho da reitoria constante no processo 23091.0008614/2019-27, págs. 78-82; 

Considerando o despacho da procuradoria nº 00108/2019/GAB/PF-UFERSA/PGF/AGU, págs. 83;

Solicitamos ao Centro de Ciências Agrárias posicionamento sobre o transporte das estruturas disponíveis no
NUTESA passíveis de transferência para o campus leste da Ufersa para que sejam utilizadas para melhor acomodação
dos animais que foram transferidos para o campus leste. As estruturas a serem transportadas são as descritas no
relatório constante no processo 23091.0008614/2019-27, págs. 74-77. Na autorização informar os locais para
instalação das estruturas quer serão transportadas par o campus leste da Ufersa, onde estão instalados os setores de
bovinocultura e ovinocultura.

Tal medida visa a melhoria do setor de bovinocultura que foi transferido para o campus leste da Ufersa e carece de
melhorias para atender o quantitativo de animais disponíveis no setor, assim como a desativação do posto de
vigilância constante no NUTESA que gera um custo em torno de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por mês, para a
guarda do patrimônio ainda existente no local; 

Sendo o que se apresenta para o momento.

(Assinado digitalmente em 16/05/2023 15:53)
ARLY DAYANY FERNANDES LOPES DE CARVALHO

PRO-REITOR(A)

PROAD (11.01.38)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS 

DESPACHO Nº 2518/2023 - CCA (11.01.00.11) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 19 de maio de 2023.

Prezada Pró-Reitora,

Em resposta ao Despacho nº 1448/2023 – DMS , a Direção do CCA informa que está de 
acordo com o procedimento e solicita que a Pró-Reitoria de Administração - PROAD, 
proceda com o desmonte, transporte e a realocação das estruturas conforme entendimentos.

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 19/05/2023 10:50)
JOSE TORRES FILHO

DIRETOR DE CENTRO - TITULAR

CCA (11.01.00.11)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

GABINETE 

DESPACHO Nº 34/2025 - GAB (11.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 04 de junho de 2025.

À Secretaria dos Órgãos Colegiados,

 

Considerando o teor do Ofício nº 028/2025, encaminhado pelo Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST),
bem como a documentação complementar juntada aos autos do Processo nº 23091.007426/2025-75 e a orientação
contida na Nota Técnica nº 5/2025 - Assessoria Especial;

Determino o encaminhamento à Secretaria dos Órgãos Colegiados, para convocação de Reunião Extraordinária do
Conselho Universitário (CONSUNI), com o seguinte ponto de pauta: 

Apreciação e deliberação acerca da possibilidade de o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA)
realizar Estudo Técnico de Viabilidade de Imóvel – Matrícula n° 13.672.

 

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 04/06/2025 18:21)
LAZARO FABRICIO DE FRANCA SOUZA

CHEFE DE GABINETE E RELAÇ INSTITUCIONAIS

GAB (11.03)
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